
PARECER Nº 80/2018/ASJIN
PROCESSO Nº 00065.148779/2012-31
INTERESSADO: TAM LINHAS AEREAS S/A

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria Proposta de DECISÃO ADMINISTRATIVA DE
SEGUNDA INSTÂNCIA sobre recurso interposto contra Decisão de 1ª Instância
que multou a empresa em epígrafe por não autorizar INSPAC a acompanhar a partida do voo na
cabine de comando, nos termos da minuta anexa.

MARCOS PROCESSUAIS

NUP
Crédito de
Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

Tripulante
/ Aeroporto /
Balção / Local /
Hora / Portão de
Embarque / etc.

(dados para
individualização)

 

Data da
Infração

Lavratura
do AI

Notificação
do AI 

Despacho de
Convalidação

Decisão
de
Primeira
Instância
(DC1)

Notificação
da DC1 

Multa
aplicada
em
Primeira
Instância

Protocolo
do
Recurso

 Aferição de
Tempestividade

00065.148779/2012-
31

646257150 04632/2012/SSO
19:40/Miami FL
(KMIA)

22/02/2012 29/08/2012 28/11/2012 10/03/2014 12/01/2015 10/03/2015
R$
7.000,00

23/03/2015 17/04/2015

 

Enquadramento: Art. 302, inciso III, alínea "u", da Lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986.

Infração: infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que
dispõem sobre os serviços aéreos.

Proponente: Isaias de Brito Neto - SIAPE 1291577 - Portaria ANAC nº 0644/DIRP/2016.

INTRODUÇÃO

1. Trata-se de recurso interposto pela TAM Linhas Aéreas S/A em face da decisão proferida
no curso do processo em referência, originado do Auto de Infração - AI nº. 04632/2012/SSO, lavrado em
29/08/2012.

2. O Auto de Infração - AI, após convalidação que alterou a capitulação da
infração, descreve, em síntese, que a empresa contrariou o que preceitua a seção 121.547(a)(2) e 121.548
do RBAC 121, a saber:

Durante atividade de fiscalização realizada no voo JJ8091, o comandante Cyro (CANAC
681015) não autorizou este INSPAC-Operações a acompanhar a partida do voo na cabine de
comando, impedindo, dessa maneira, atividade de acompanhamento de voo (fiscalização de
operações).

HISTÓRICO

3. Notificação do AI  e apresentação de Defesa Prévia - Após ser notificada da lavratura
do AI, conforme AR datado de 28/11/2012 (fl. 02), a autuada protocolou sua Defesa Prévia em
18/12/2012 (fls. 03 à 06) juntamente com os anexos: Procuração; cópia de Ata de Assembleia Ordinária e
Extraordinária; e, cópia do AI nº 04633/2012/SSO lavrado por suposta infração cometida pelo Piloto
Cyro Roberto de Camargo Penteado (fls. 07 à 11).

4. Despacho de Convalidação - O setor competente para julgamento de Autos de Infração -
AI em 1ª Instância da Superintendência de Segurança Operacional, doravante designado de ACPI/SPO
elaborou em 10/03/2014 o Despacho  de Convalidação do AI nº 04632/2012/SSO (fl. 13 e 14), alterando
a fundamentação legal das infrações que, inicialmente, estavam capituladas no art. 302, II, “b” para art.
302, III, “u”, c/c seção 121.547(a)(2) e 121.548 do RBAC 121.

5. Certidão de vistas e obtenção de cópia dos autos - A empresa obteve vista e cópia dos
autos do processo em 11/04/2014, conforme Guia de Recolhimento de ressarcimento de despesas com
cópias (fl. 16) e certidão (fl. 17).

6. Defesa Prévia após 2ª Convalidação - A autuada foi notificada da Convalidação
do AI conforme AR (fl. 15), em 24/03/2014, e protocolou nova Defesa Prévia em 14/04/2014 (fls. 18 à
20).

7. Solicitação de Diligência - Em 25/09/2014, a ACPI/SPO elaborou o Despacho às fls. 21
solicitando Diligência à área que lavrou o AI para juntada aos autos do respectivo Relatório de
Fiscalização - RF.

8. Relatório de Fiscalização - RF (fl. 22 e 23) - O INSPAC responsável pela fiscalização
relata que:

"durante execução de viagem a serviço a Miami - Flórida, EUA, conforme autorização de
afastamento do país [...] ao embarcar na aeronave de matrícula PT-MVV (voo JJ8091 de
22/02/2012) para retornar ao Brasil este inspetor identificou-se ao Comandante Cyro (CANAC
681015), responsável pelo voo em questão, monstrado-lhe a credencial de Inspetor de Aviação
Civil (INSPAC) e informando-o que seria realizada atividade de fiscalização de
acompanhamento do voo sendo, para tanto, necessária a permanncia deste inspetor na cabine
de comando.

O comandante Cyro, demonstrando desconhecimento tanto da legislação brasileira quando da
legislação americana [FAR 129, seção 129.28 (d)(3)(ii)], legislação essa que também deve ser
conhecida e respeitada por operadores aéreos que nos Estados Unidos da América operam, não
permitiu o acesso nem a permanência na cabine de comando durante a partida do voo
(preparação da cabine de comando, táxi, decolagem e subida até o nível de cruzeiro) deste
INSPAC alegando que a jurisdição da ANAC restringe-se ao espaço aéreo brasileiro.

Dessa forma este inspetor não pôde realizar a atividade de fiscalização de acompanhamento do
voo nem o consequente RVSO (Relatório resultante dessa atividade) uma vez que a fase de
partida do voo, fase essa primordial para o transcorrer de todo o restante do voo, não pôde ser
acompanhada/observada."

9. Da Decisão de Primeira Instância - DC1 (fls. 28-f à 31-v) - Em 12/12/2014,
a ACPI/SPO confirmou o ato infracional, restando, assim, configurada a infração à  legislação vigente, em
especial, ao que estabelece o artigo 302,  inciso "III", alínea "u", do Código Brasileiro de Aeronáutica
aplicando sanção no patamar médio de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para cada infração , com
fundamento no Anexo II, da Resolução ANAC nº 25, de 2008, não considerando a existência
de circunstâncias atenuantes ou agravantes, nos termos dos parágrafos § 1º e § 2º , do art. 22 da
Resolução ANAC nº 25, de 2008.  

Parecer 80 (1426592)         SEI 00065.148779/2012-31 / pg. 1



10. Notificação da DC1 e apresentação de recurso - Ao ser notificada da decisão de
primeira instância em 12/03/2015, conforme AR (fl. 35), a interessada interpôs recurso - protocolado na
Agência em 23/03/2015 (fls. 36 à 40).

11. Certidão de Tempestividade - Em Despacho (fl. 44) datado de 17/04/2015 a Secretaria
da antiga Junta Recursal certificou a tempestividade do Recurso protocolado pela autuada.

12. Eis que chegam os autos conclusos à análise deste relator em 11/10/2017.

13. É o relatório.

PRELIMINARES

14.  Da Regularidade Processual  - Considerados os marcos apontados no início dessa
análise, acuso a regularidade processual nos presentes feitos. Foram preservados todos os direitos
constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública,
em especial contraditório e ampla defesa. Julgo os processos aptos para receber a decisão de segunda
instância administrativa por parte desta Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância -
 ASJIN.

FUNDAMENTAÇÃO - MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

15. Da materialidade infracional e fundamentação da penalidade - A empresa foi autuada
por ter o comandante Cyro (CANAC 681015), supostamente, não autorizado o INSPAC-Operações a
acompanhar a partida do voo na cabine de comando, impedindo, dessa maneira, atividade de
acompanhamento de voo (fiscalização de operações).

16. Tal conduta contraria o previsto na seção 121.547(a)(2) e 121.548 do RBAC 121, sendo
tal infração enquadrada no artigo 302, inciso III, alínea "u" do CBAer, a saber:

Art. 302 A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III. Infrações imputáveis às concessionárias ou permissionárias de serviços aéreos:

(...)

e) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que dispõem sobre
os serviços aéreos.

17. Já a seção 121.547(a)(2) e 121.548 do do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil -
RBAC 121, trata da admissão à cabine de comando e estabelece o seguinte:

(a) Ninguém pode admitir uma pessoa na cabine de comando de um avião, a menos que seja:

[...]

(2) um INSPAC em trabalho oficial;

18. Das razões recursais - em seu recurso a autuada traz novamente o argumento de que a
ANAC já havia autuado o comandante da aeronave e, que por esse motivo, haveria dupla punição pelo
mesmo fato e que o fundamento para anulação do auto de infração residia no próprio comando do inciso
tido como violado em que se admite a punição ao aeronauta/aeroviário ou ao operador da aeronave e,
continua argumentando, que o aeronauta já havia sido punido e, por essa razão, a empresa operadora não
poderia ser punida também.

19. A autuada contestou, também, a nova capitulação da infração, advinda do Despacho de
Convalidação às fls. 13 e 14, que alterou a fundamentação legal da infração para alínea "u", inciso III, do
artigo 302, do CBAer, argumentando que a referida alínea "u" trata de Condições Gerais de Transporte e
outras normas que dispõem sobre serviços aéreos e que o complemento da nova capitulação - RBAC 121
é norma que trata de segurança operacional, mais especificamente "Operações de voo" e, por essa razão,
se mantida a penalidade esta deve ser enquadrada na capitulação anterior, qual seja alínea "b", inciso II,
do art. 302, do CBAer.

20. A empresa aduz, ainda, com base no item 121.547, do RBAC 121, que a autoridade do
comandante da aeronave não sofre qualquer limitação em razão da presença de um INSPAC em trabalho
oficial, podendo, a fim de atender a segurança de voo, de acordo com seu próprio critério, retirar qualquer
pessoa da cabine de comando.

21. O piloto da aeronave, Senhor Cyro Roberto de Camargo Penteado (CANAC 681015),
foi autuado por meio do AI nº 04633/2012/SSO, lavrado em 29/08/2012, com a mesma descrição do AI
nº 04632/2012/SSO, mesma data da infração, mesmo voo, ou seja, a infração fui apurada na mesma ação
fiscal e deu origem ao processo nº 00065.148781/2012-18, cujos arquivos digitais foram anexados
aos autos do presente processo sob nºs. 1427836, 1427845 e 1427853.

22. Questão de fato - Ao analisar a autorização dada ao INSPAC para afastamento do país,
publicada no Diário Oficial da União, de 9/02/2012, fls. 23 dos autos, observa-se que aquele Especialista
em Regulação de Aviação Civil da ANAC, fora autorizado a realizar exames de proficiência técnica em
pilotos vinculados à outra empresa, em simulador de voo da aeronave A320, em Miami Flórida - EUA,
no período de 18 a 23/02/2012. Não consta nos autos qualquer autorização para realização de voo de
acompanhamento no voo JJ8091 da TAM, partindo de Miami Flórida, em 22/02/2012, com destino ao
Brasil.

23. Assim, com base no §1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, por uma questão de isonomia
entre os regulados autuados na mesma ação fiscal  concordo com os fundamentos da decisão de 1ª
Instância nos autos do processo 00065.148781/2012-18, AI nº 04633/2012 (fls. 27 à 29 - Doc SEI
1427853) de que:

"2.3. Conclusão

Não foi encontrado nos autos do processo qualquer documento que previsse que o INSPAC
realizaria inspeção naquela aeronave. A publicação no Diário Oficial em 09/02/2012 autorizava
o servidor apenas a realizar exames de proficiência técnica em pilotos vinculados à empresa
Oceanair Linhas Aéreas, em simulador de voo da aeronave A320.

[...]

Decisão

[...]

3. Considera-se que não ficou demonstrada a prática da infração, pois não há nos autos elementos
que evidenciem que o INSPAC estava em missão oficial de fiscalização da tripulação de cabine
da aeronave, bem como previsto a realização de voo de acompanhamento, como narrado no Auto
de Infração.

24. Isso posto, propõe-se o arquivamento do presente processo administrativo, com
fundamento no incio I, do artigo 15, da Resolução ANAC nº 25, de 2008.

É o Parecer e Proposta de Decisão.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Isaias de Brito Neto, Analista Administrativo, em
16/01/2018, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1426592 e o
código CRC 2D464C84.

Referência: Processo nº 00065.148779/2012-31 SEI nº 1426592
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA - ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 93/2018
PROCESSO Nº 00065.148779/2012-31
INTERESSADO: TAM LINHAS AEREAS S/A

 

Brasília, 15 de janeiro de 2018.

PROCESSO: 00065.148779/2012-31

INTERESSADO: TAM LINHAS AEREAS S/A

1. De acordo com a proposta de decisão (SEI nº 1426592). Ratifico na integralidade os
entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus e tornando-os parte integrante desta
decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784/1999.

2. Reforço que a autorização dada ao INSPAC para afastamento do país, publicada no Diário
Oficial da União, de 9/02/2012, fls. 23 dos autos, observa-se que aquele Especialista em Regulação de
Aviação Civil da ANAC fora autorizado a realizar exames de proficiência técnica em pilotos vinculados à
outra empresa, em simulador de voo da aeronave A320, em Miami Flórida - EUA, no período de 18 a
23/02/2012. Não consta nos autos qualquer autorização para realização de voo de acompanhamento no
voo JJ8091 da TAM, partindo de Miami Flórida, em 22/02/2012, com destino ao Brasil.

3. Consideradas as atribuições a mim conferidas pela [Portaria nº 3.403, de 17 de novembro
de 2016 e Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016] e com lastro no art. 17-B da Resolução ANAC nº
25/2008, e competências ditadas pelo art. 30 do Regimento Interno da ANAC, Resolução n 381/2016, e
tendo em conta que as alegações apresentadas pela defesa adentraram no mérito da autuação em questão e
demonstraram não ter havido o cometimento da infração fazendo prova no sentido de elidir a presunção
de veracidade sob a qual se reveste o auto de infração, DECIDO:

 

DAR PROVIMENTO ao Recurso anulando o AI nº 04632/2012/SPO e cancelando o valor da
sanção aplicada no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em desfavor do/a TAM LINHAS
AEREAS S/A, representada pelo crédito de multa nº 646257150 por uma questão de isonomia
entre os regulados autuados na mesma ação fiscal e nos termos e os fundamentos da decisão de 1ª
Instância nos autos do processo 00065.148781/2012-18, relativo ao AI nº 04633/2012 (fls. 27 à 29
- Doc SEI 1427853), vez que naquele processo também se concluiu pelo arquivamento do feito,
ante a ausência da materialidade infracional, desconstituída pelas razões de defesa.

Arquive-se o feito com fundamento no incio I, do artigo 15, da Resolução ANAC nº 25, de
2008.

4. À Secretaria.

5. Cancele-se o crédito nº 646257150 no Sistema Integrado de Gestão de Crédito - SIGEC.

6. Notifique-se.

 
BRUNO KRUCHAK BARROS

SIAPE 1629380
Presidente Turma Recursal – BSB

Assessor de Julgamento de Autos em Segunda Instância Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 23/01/2018, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1429552 e o
código CRC EAC50C15.

Referência: Processo nº 00065.148779/2012-31 SEI nº 1429552
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